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MOÇÃO Nº , DE 2020

(Autoria: Deputada Arlete Sampaio )

Manifesta apoio à aprovação em   
caráter permanente do Fundo de   
Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização   
dos Profissionais da Educação –   
FUNDEB.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
com fundamento no art. 144, §3º, e art. 129, VI, ambos do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, proponho aos nobres pares A POIAR  a aprovação, em caráter
permanente, do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB de modo a garantir mais recursos para
educação pública nos estados, municípios e no Distrito Federal.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 Considerando que:

1. O prazo de validade do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb) termina no dia 31 de
dezembro de 2020.

2. O fundo da educação básica financia diretamente as matrículas de quase 40
milhões de estudantes nas escolas públicas brasileiras (85% do total), articulando os
sistemas públicos de ensino da quinta maior população mundial.

3. A superação do diagnóstico educacional brasileiro passa, necessariamente, pela
universalização do acesso à educação básica, pelo aumento da escolaridade dos jovens e
adultos e pela melhoria das condições de trabalho e aprendizagem em nossas escolas.

4. O FUNDEB ajudou a equilibrar o pacto federativo, haja vista os municípios
deterem cerca de 18% da arrecadação tributária e os estados 25% e proporcionou a
implementação de políticas de valorização dos profissionais da educação, como o piso
salarial do magistério, a jornada de trabalho extraclasse aos professores e a ampliação
da formação e de planos de carreira para o conjunto dos profissionais da educação
(magistério e funcionários da educação).

Rogo a meus pares a aprovação da Moção de apoio à aprovação, em caráter
permanente, do FUNDEB que contemple os seguintes princípios:

1. preservação dos avanços alcançados com a criação do Fundeb, na perspectiva de
sua constitucionalização de modo permanente, com ampliação significativa e suficiente
dos recursos de complementação da União, para garantir imediatamente a
implementação do Custo Aluno Qualidade Inicial (CAQi) e Custo Aluno Qualidade (CAQ)
até 2024, nos termos do Plano Nacional de Educação (PNE 2014-2024, Lei nº
13.005/2014);
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2. retirada do Salário-Educação da complementação da União, sob risco de
inviabilizar os programas suplementares, em especial a alimentação escolar. Vale lembrar
que o Salário-Educação nunca compôs a complementação da União nos mais de vinte
anos de política de fundos – o que contempla a experiência do Fundef1 (1998- 2006) e
do Fundeb atual (2007-2020);

3. proteção do conjunto dos recursos da educação pública e superação de
obstáculos à promoção de maior justiça federativa no financiamento da educação básica

4. fortalecimento da educação básica pública, inscrevendo-a como única
destinatária dos recursos do Fundeb, dada sua primazia como promotora de um projeto
democrático de sociedade capaz de garantir o direito de todos à educação, sem
direcionamento, em nenhuma hipótese, para o setor educacional privado;

5. empoderamento dos Conselhos de Acompanhamento e Controle Social do
Fundeb, prevendo-se a formação permanente de conselheiros, com dotação
orçamentária própria, condições físicas, materiais e de pessoal para o seu pleno
funcionamento.

 

Quando aprovada, essa moção será encaminhada às Presidências das duas Casas do
Congresso Nacional, a suas respectivas Comissões de Educação e ainda ao Ministério da
Educação.

 

 
 

A RLETE SAMA PIO 
Deputada Distrital

Documento assinado eletronicamente por ARLETE AVELAR SAMPAIO - Matr. 00130      ,
Deputado(a) Distr ital   , em 09/03/2020, às 10:09, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0067528 Código CRC: B535AFC9.
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PROPOSIÇÃ O - MO 316/2020

 

LIDO EM: 10/03/2020

 

Brasília, 10 de março de 2020

 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS  DEMETRIUS  KONTOYANIS  - Matr.      
22405, Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa   , em 11/03/2020, às 12:45, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0070148 Código CRC: BD8CEA73.
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DESPA CHO 

 
 
 
 

A o SPL para indexações, em seguida a Secretaria Legislativa, em caráter de
URGÊNCIA (art. 144, § 2º, RI), para inclusão na Ordem do Dia (art. 144, RI).

 

Brasília, 11 de março de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS  BASTOS  -     
Matr. 13821  , Assessor(a) da Secretar ia Legis lativa      , em 11/03/2020, às 10:35,
conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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